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ESïADO DE SANTA CATARINA
CÂnlnna MUNIcIPAL DE ANTÔNIo cARLos

MOçÃO No 0001/2022

Moção de Apoio para aprovação dos Projetos de Lei
Estadual - 6.712A22 e 1112022 em tramitação na
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina.

Os vereadores que esta subscrevem, em atendimento a proposiçao do Vereador Ednei Guesser, com amparo

no artigo 131 de Regimento lnterno desta Casa, rêquerem o ençaminhamento ao presidente da Assembleia

Legislativa do Estado de Santa Catarina, da ÍìlOçÃO DE APOIO para aprovação dos projetos de Lei Estadual

6.712022 e 1112022, com o seguinte lLaon 
i

Conslderando gue, a dos projetos de Lel 6.7/2022 e 1112O22 ó de extrema relevância

para regularização dos milhares de CAC's

Sanla Caüarina

{Colecionadores, Aliradores Desportivos e Caçadores), existentes em

Consldcrando a Juetlícatlva de qua reÍeridos projetos têm oomo objetivo, apenas, reconhecer,

no âmbito dos limites do Estado de Santra Ôatarina, a presunção da efetlva necessidade aos CAC's do porte de

armas já deÍinido em Lsl Federal e, oo ponio de vlsta ÍormEl, o Estado de Santa Catarina tem competência para

legishr sobre o tema, porforça do dipposforno $ 1o, ao artigo 25, de Consütuição Federal de 19gB:

At?- 25 - Os EsEdorç organham.se ê rogamisepelas ConsÍltuÍçõas e Lels que

adatarem, observadas os prtncíploe dasià ConcÍrírtção.

apmrieçáo

g ía Sáo

vedadas por esta Constttulção.

aqs Esúados as cornpetênclas gue não lhes

.

Conslderando, que até o presente momenlo, essa matéria está sendo

por Docretos do Poder Execúivo, e há diversas ADI's (Ações Diretâs dB lnconstitucionalldade) tramitando no

STF vlsando a revogação dos decretos rogulamentares. Dessa forma, por não haver nenhuma Lei especlfica

regulamenlando a matéria, o exercício das atividades exercidas por Caçadores, Atiradores e Colêcionadores

pode ser extinta a qualquer momento, por decisào monocrática e unilateral do STF, e ou por um Presidente da
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS

República apenas contrário com a maléria, o que geraria insegurança jurÍdica desastrosa para todos os CAC,s

do Brasil e do nosso estado de Santa Caiarlna.

É importante destacar que em Santa Catarina possuÍmos atletas de tiro esporlivo os .atiradores,,

que são devidamente regislrados e são os únicos alletas de modalidade olÍmpica que são fiscalizados pelo

Exército Brasileiro, dentro muitos proÍissionais da área da segurança, pública ou privada, dos quais também
necessitam o reconhecimento do risco da atividade por sofrer emlnente e grave perlgo de ataques, pelo Íato de
ârmâzonârem e lransportarom armas o munlções, que são bens rle intaresse de diversas organizações

criminosas.

É válido salientar que, nos tôrmos do arl. 217, caput, da Consfituição Federal, é dever do Estado

brasileiro fomentiar práticag desportivas forrtraig e não formais, e rêsta claro que o liro esportivo é modalidade de

grande importância no espoíte naclonal, mEecendo, por conseguinte, especlâl proteção do poder público.

Desse forma, a fim de gerQntir a sêgurança jurídica desses desportistas, evitando-se quê os

meÊmo6 sejam vÍtimas de "Gonfasô€e jurtdiças",apêsentamos esta Moção

i

Sollcltamos gue após os trâmlt€s reglmentale, seJa sncâminhada cópla ds presente aos

Deputados da Assembleia Legislatlva do Eqìado do Santa Catarlna.

:

'A cAitARA HUNIGIPAL DE vERqADoREg DE ANTôNlo cARlos-gc, pon uNANtilDADE, RoGA
1

A ESTA CASA LËGISLTIVA PARA êUE OS PROJËÏOS DE LEI N" 6.712022 Ê. 1112022 SEJAM

APRECIADOS E APROVADOS, TÃO M|ONNNTE $AïÉRIA PARA REGULARIZAçÃO DOS IÌIILHARES

DE CAC'S".

AïEN C IOSAME NTE, EÀ'ËRSOII' ROEERïO SCTíAPPO. PRESIDENTE.

Vereador
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ucAvl - união de cômaras e vereadores do Atto vale do ltajaí ucavi.org.br
Rua XV de Novembro,7l7, Centro - Rio do Sul- SC. CEp g9.160_000
Fone/Fax (0xxa7) 3521-L930 - 3s2L-4a92 e-mail ucavi(ôucavi.ors.br

Rio do Sul, í8 de Abril de 2022.
Ofício no.02212022

Senhor Presidente,

Vimos pelo presente encaminhar a Vossa Excelência, cópia da moção no
0ABD022 de autoria da Câmara de Vereadores de Presidente Getulio/SC. onde
solicitam, para que, reconheça o risco da atividade e necessidade do porte de armas
de fogo ao atirador desportivo integrante de entidades de legalmente constituídas nos
termos do inciso lX do artigo 60 da Lei Federal 10.826t2004 e dâ outras providencias,
objetivando apoiar a aprovação do referido projeto.

Contando com o vosso empenho no sentido de viabilizar as reivindicaçÕes da
UCAVI, aproveÍtamos o ensejo para renovar protestos de elevada estima e
consideração.

Atenciosamente

f,4arlçi't {i,.;ldr'
Pic.i;irle'rrÍr,, tl a Ltt: iV!

Exmo.Sr.
MOACIR SOPELSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

no Expediente

Florianópolis/SG - CEP: 88020-900
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Gâmara de Vereadores de Presidente Getúlio

SANTA CATARTNA

ExcELENTÍsstruo SENHoR PRESIDE NTE DA utrttÃo or cÂrunRAs E vEREADoRES Do ALTo

vArE oo rrunÍ - ucAvl - vEREADoR MARLoN GoEDE.

MoçÃo DE APolo Ne o'Òç 12A22

Os(a) Vereadores(a) que a presente subscrevem, no uso de suas atribuições regi-

) mentais, e neste ato, representando os interesses dos CACs, - Caçadores, Atiradores Despor-
' tiuo, e Caçadores, êm'sua legítima reivindicaçâo, REQUEREM, seja submetido ao Plenário desta

Casa Legislativa, e, observadas as demais formalidades, se aprovada for, seja encaminhada a presente

rvroçÃo de Apolo ao Excelentíssimo senhor Moacir Sopelsa - Presidente da Assembleia Legislativa do

Estado de santa Catarina e ao Excelentíssimo Senhor sargento Lima, Deputado Estadual e propositor

do pL ne 00lL.4j. z}2z,apoiando a proposição que tramita na ALESC, que reconhece o risco da ativida-

de e necessidade do porte de armas de fogo ao atirador desportivo integrante de entidades de legal-

mente constituídas nos termos do inciso lX do artigo 6e da Lei Federal L0.826/2004 e dá outras provi-

dências, objetivando apoiar a aprovação do referido Projeto.

JUSTIFICATIVA

Nobres Pares,

segundo a justificativa do projeto em questão "a presente proposição visa reconhecer o

risco da efetiva necessidade do porte de armas ao atirador desportivo com o intuito de estar resolven-

do um grande problema que é o de os atiradores desportivos não terem meios de defesa, no caso de

serem atacados em tantos outros deslocamentos que se fazem necessários ao desenvolvimento de sua

atividade, eis que transportam bens de grande valor e de interesse para criminosos, tais como armas e

munições."".-'..J 
Ê. importante destacar também, que o Estado de Santa catarina possui grande tradição

no tiro esportivo, e ainda, gue, nos termos do art. 2L7 caput da constituição Federal, é dever do esta-

do Brasileiro fomentar práticas desportivas formals e não formais, merecendo, por conseguinte espe-

cial proteção do Poder Público.
Logo, essa proposição é extremamente necessária por conta do risco iminente dessas ati-

vidades, de moJo que a Lei preencherá os requisitos técnicos e fáticos, produzindo efeitos práticos na

sociedade, pois preclsa-se adotar uma medida legislativa em caráter definitivo para acabar com a inse-

gurança jurídica existente acerca do porte dos atiradores esportivos, já previsto no art. 6e, lX, da lei

r0.824/2A04.

Rua Henrlque Fuerbringar,490 Centro - 89150-000 - Presidente Getúlio Santa Catarina
í - 3352-0293 - E- mail: camara@camarapreeldentegetulio.sc'gov.brCNPJ 83.485.441-000í- 58 - Fone(47) 3352-200



Gâmara de Vereadores de Presidente Getúlio

SANÍA CATAHNA

Considerando a exposição de motivos acima expostos, requeiro e clamo aos Senhores{as}

Deputados(as) que intercedam objetivando apoiar a aprovação do referido Projeto,

Certos de contarmos com a Vossa compreensão e apoio, apresentamos nossos protestos

de estima e distinta consideração.

Assembleia Geral da Ucavi, ltuporanga/sC', em 09 de ab 2

ve SUCHARA

r

A TRAVAGLIA AROLDO SCHUNKE BORTOLON

i

ì' t-
t/u

iì

il
I

\

JAIR ANNAorr*J*í*,

-ïffih;;-.

(ì nr t4 FArIOt.üÌ
JEAN KLEITON ERHARDTì

i
I

{,,r
RoDRIW

U

,L,
uo*%,ROBERTO CHIODINI

DOS SANTOS

BACK

Rua Henrlque Fuerbringer'
CNPJ 83./185'44í -000t' 58 -

490 Centro 89í50{00 Presldsnte Getúllo Santa Catarina

Fone(47) 3352-2001 - 3352-0293 - E- mall: camara@camarapresldentegetulio.sc.gov.br



'v ì'

ô

()

4? 3t"1 *tí

cÂmnnn DE UEREADoRES DE PALMtros
Estado de Santa oatarina I Poder Legistaüvo Municipal de palmitos

Ofïcio CV no 075DA22 Palmitos/SC 31 de maio de2ü22.

Assunto: Encaminha Moção de dPOIO

Prezndos,

Cuniprimentando-o em nome do Legislativo de Palmitos/SC, encaminho

a Vossa Excelência,cópia da Moflo de ÂpoÍo n' 004tà022 apresentada em Plenário, na

Sessão Ordiru4riarealiadanoúltimo dia30 de maio de2ï22,e aprovada pelos vereadores

(as).

sends s que,se 8prËs€nts pars o Íno-mçnlo, renovamos os votos de

estima e distinta consid$rAçãb.

Respitosas saudaçõeq

Ilohzcre
Presidente da C&üaÍa de Veroadorçs de Palmitos/SC

Moacir Delazere
Fruskienle

Câmara de Vereadores de PalrnllogsC
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ESTADO DE SANTA CAÏARINA
cÀnanne MUNtctpAL DE pALttnros

EXMo, SENHoR PRESIDENTE on cÀn,IIRA DE VEREADoRES DE PALMIToS
uoçÃo DE Apoto No oao4tzaz2

CAMARÁ D[ VIRIAIpRIS Dt pAl,MlTgSSC O Vereador Ctaudiomar da Sitva - pp e demais

uçtufren r nrrq poÍ u 
', 

\A\'.Àr.,Arr ffiïï;J::,:ï:,: ïil ïiï"^ï:,,ï lr : :ïr: : 
"""ï::Na Sessão doaju ?f ,I C4 tt{,?,r.'

.ytottcir- Dslazere
Presidenle

r,ÌÌiìr.1 ,,re Vereadores de palmrtoíSC

Xlll do Regimento tnterno deste poder, vem à
preSença de Vossa Excelência apresentar
MOçÃO DE APOIO para aprovação aos projetos
de Lel Estadual - 6.7t2022 e 11t2022 em
tramitação na Assembleia Legislativa do Estado
de Santa Catarina.

Considerando, que a aprovação dos projetos de Lei 6.712022 e 11eA2Z é de extrema
relevância para regularização dos milhares de CAC's (Colecionadores, Atiradores Desportivos e
Caçadores), existentes em Santa Catarina.

Justificativa; o presentê projêto de lei apresentado tem como objetivo, apenas, reconhecer, no
âmbito dos lirnites do Estado de Santa Gatarina, a presunção da efetiva necessidade aos CAC's
do porte de armas já definido em Lei Federal, e do ponto de vista formal, o Estado de Santa
Catarina tem competència para legislar sobre o tema, por força do disposto no g1 ., do artigo 25,
da Constituição Federalde 19BB:

Art. 25. Os EsÍados organizatD.sê ê regem-sçl.pelas ConsÍiÍuições e leis que ddotarem,
obseruados os prlncíplos desta Consütuição.

$ ío São reseruadas aos Estados as coínpeüências que não thes sejam yedadas por esta
Constitulção.

Considerando, que até o presente momento, êssa matéria está sendo regulamentada sonrente
por Decretos do Poder Ëxecutivo, e há diversas ADI's (Ações Diretas de lnconstitucionatidade)
tramitando no SÏF visando a revogação dos decretos regulamentares. Dessa forma, por não
haver nenhuma Lei específica regulamentando a rnatéria, o exercício das atividades exercidas
por Caçadores, Atiradores e Colecionadores pode ser extínta a qualquer momento, por decisão
monocrática e unilateral do SÏF, e ou por um Presidente da República apenas contrário com a
matéria, o que geraria insegurança jurídica desaslrosa para todos os CAC's do Brasil e do nosso
estado de Santa Catarina.

E importante destacar que em Santa Catarina possuímos atletas de tiro esportivo os ,,atiradores"
que são devidamente regi são os únicos atletas de modalidade olímpica que são

rasil entre muitos profìssionais da área de segurança, pública
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂuene MUNIcIPAL DE PALMIToS

ou prÍvada, dos quais também necessitam o reconhecimento do risco da atividade por sofrer
eminente e grave perigo de ataques, pelo fato de armazenarem e transportarem armas e
munições, que são bens de inleresse de diversas organizações criminosas.

E válido salientar que, nos termos do art. 217, caput, da Constituição Federal, é dever do Estado
brasileiro fomentar práticas desportivas formais e não formais, e resta claro que o tiro esportivo
é modalidade de grande importâncía no esporte nacional, merecendo, por conseguinte, especial
proteção do poder público.

Dessa forma, a fim de garantir que a segurança jurídica desses desportistas, evitando-se que os
mesmos sejam vítimas de "confusões jurídicas", ãprêsentasse esta Moção, rogando-se o apoio
dos Nobres Pares.

De autoria:

Vereadores que

Sj*,
ANA GENIZINI (PL) CAC|ANO SARTORT (MDB)

(PL)
il a'rrt^^ Ê íB,"rr..rÀ

MARLISE ELOTBUGS (Ër{

\
ROSELENE

c

í
UÌ1T

sFI
uo . í1+

Rua Lauro Müller, 425 - CEP: 89887-000. Centro, palmitos/SC

Fone: 4936471732 - E-mail: camarapalmitos@acamosc.org.br


